
 
 
 
 
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO 
 
 
 

PORTARIA n.01/2012/PROPEX 
 
Nomeia Comissão de Bolsa/ CAPES dos Programas de Pós-
Graduação Stricto Sensu. 

 
A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da 
Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, no uso de 
suas atribuições, atendendo o Art. 7º - Na execução do 
PROSUP/ Institucional, item c, do Regulamento do Programa de 
Suporte à Pós-Graduação de Instituições de Ensino Particulares 
– PROSUP, instituído pela Portaria nº 190/2010/CAPES, 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Revogar a Portaria 01/2011/PROPEX. 
 
Art. 2º - Constituir novas Comissões de Bolsa/ CAPES dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, a seguir listados: 
 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Ambientais 
 
Membros:      Prof. Dr. Geraldo Milioli (Coordenador do Programa) 
                     Prof. Dr. Álvaro José Back (Docente) 
                     Daniel Préve (Discente) 
 
Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 
 
Membros:      Prof. Dr. Emílio Luiz Streck (Coordenador do Programa) 
                     Prof. Dr. João Luciano de Quevedo (Docente) 
                     Cristiane Damiani Tomasi (Discente) 
 
Programa de Pós-Graduação em Educação 
 
Membros:     Prof. Dr. Gladir da Silva Cabral (Coordenador do Programa) 
                    Profa. Dra. Giani Rabelo (Docente) 
                    Gislene dos Santos Sala Germann (Discente) 
 
Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais 
 
Membros:     Prof. Dr. Marcos Marques da Silva Paula (Coordenador do Programa) 
                    Prof. Dr. Oscar Rubem Klegues Montedo  (Docente) 
                    Luciano Antunes (Discente) 
 
 

Art. 3º. Os membros da Comissão terão mandato de 30/03/2012 à 30/03/2013. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as demais disposições em contrário. 
 
 

Criciúma, 30/03/2012. 
 
 
 
 
 
Prof. Dr. Ricardo Aurino de Pinho 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 


